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Intro du ção: apre sen ta ção do pro blema. 1. Sobre a coli são

de dire i tos na teo ria dos prin cí pios. 2. Sobre o ins ti tuto do indi ge -

nato e o dire ito ao meio ambi ente eco lo gi ca mente equi li brado.

Con si de ra ções finais. Refe rên cias bibliográficas.

Intro du ção: apre sen ta ção do pro ble ma

Nos autos de uma ação civil pública2 pro mo vida pelo Minis -

té rio Público Fede ral, cujo obje tivo é obri gar o Poder Público

(União e Ibama) a exe cu tar o Plano de Manejo do Par que Naci o nal 
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Serra do Divi sor – PNSD, loca li zado no Estado do Acre, em região

de fron te ira com o Peru, sur giu uma deli cada ques tão inci den tal.

Após deci são con ces siva da medida limi nar reque rida e cum pri -

mento de algu mas deter mi na ções ali con ti das, como, por exem -

plo, iden ti fi ca ção da área como uma uni dade de con ser va ção tipo

par que naci o nal, medi ante pla cas que infor ma vam as res tri ções

legais a impe rar sobre a região, um grupo de mora do res tra di ci o -

nais pas sou a se auto de no mi nar grupo indí gena, afir mando ser

des cen dente dos índios Nawas, considerados extintos no início do 

século XX. 

A Autar quia Ambi en tal (Ibama) resis tiu à pre ten são do grupo 

de mora do res, reque rendo a rea li za ção de perí cia antro po ló gica a

fim de escla re cer a ques tão, pois duvi dava da auto-iden ti fi ca ção

étnica. Pre o cu pou-se com a inte gri dade ambi en tal da área do

PNSD, que já havia sido iden ti fi cado por pes qui sa do res como

tendo uma das mais ricas bio di ver si da des do Pla neta. Ape sar da

inér cia em exe cu tar o Plano de Manejo do PNSD, prin ci pal mente

sob a ale ga ção de escas sez de recur sos orça men tá rios e finan ce i -

ros, o Ibama não pre ten dia abrir mão de parte da região. Enten dia

que even tual terra indí gena encra vada na uni dade de con ser va ção 

não se sub me te ria às mes mas res tri ções legais rela ti vas a um par -

que naci o nal, nem seria pró prio do grupo de moradores que se

diziam indígenas a preocupação com a preservação ambiental.

Rea li zada a prova peri cial antro po ló gica, esta con cluiu pelo

reco nhe ci mento da indi a ni dade do grupo de mora do res tra di ci o -

nais, com base em pes quisa de campo e em pes quisa bibli o grá -

fica, real çando que o cri té rio da auto-iden ti fi ca ção é fun da men tal

para o reco nhe ci mento de gru pos indí ge nas, con forme inclu sive

regras de orga nis mos das Nações Unidas (especialmente a OIT). 

Posta assim a situ a ção, sur giu um pro blema de grande rele -

vân cia para o dire ito cons ti tu ci o nal: a neces si dade de pro te ger o

dire ito dos índios sobre as ter ras que tra di ci o nal mente ocu pam

parece con fron tar com o dire ito ao meio ambi ente eco lo gi ca mente

equi li brado. Ambos são dire i tos cons ti tu ci o nais. Apon tam eles

para solu ções abso lu ta mente con trá rias, ou podem ser

coordenados, na solução do caso?
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1. So bre a co li são de di re i tos na te o ria dos prin cí pi os

Prin ci pal mente a par tir dos tra ba lhos de Ronald Dwor kin3, é

conhe cida a tese de que os dire i tos cons ti tu ci o nais se apre sen tam 

medi ante padrões nor ma ti vos prin ci pi o ló gi cos. Na ver dade, na

obra de Dwor kin, a noção de prin cí pios adquire pro e mi nên cia no

inte rior de uma con cep ção sis te ma ti zada do dire ito. A teo ria jurí -

dica dwor ki ana erige os prin cí pios como os ele men tos nucle a res

de uma teo ria da pres ta ção juris di ci o nal ins ti tu inte de dire i tos4,

supe rando a con cep ção de que eles teriam uma mera fun ção sub -

si diá ria na solu ção dos con fli tos. A teo ria do dire ito base ada em

prin cí pios pre tende enfren tar e defen der a tese de uma res posta

cor reta para os casos difí ceis5. Os prin cí pios são defi ni dos como

padrões que devem ser obser va dos por cons ti tu í rem uma exi gên -

cia da jus tiça, eqüi dade ou alguma outra dimen são da mora li dade,

estando sua apli ca ção vin cu lada ao cri té rio da impor tân cia ou

peso rela tivo de cada um, na hipó tese de con flito. Para a deci são

do caso difí cil, o autor ame ri cano pro põe a tese da res posta cor -

reta, segundo a qual “a toda pre ten são jurí dica cor res ponde uma

res posta ori gi nal, assen tada na idéia de dire i tos, cujos prin cí pios

as regras jurí di cas posi ti vas aga sa lham, não havendo espaço para 

a sua cri a ção, para o ato discricionário do juiz”6.

De acordo com essa teo ria da adju di ca ção, a ati vi dade judi -

cial cons trói argu men ta ti va mente a res posta cor reta para um caso

difí cil por meio de juí zos inter pre ta ti vos que enten dem a prá tica

jurí dica con tem po râ nea como uma polí tica em pro cesso de desen -

vol vi mento7. Dwor kin deno mina a con cep ção do dire ito como inter -

pre ta ção cons tru tiva da prá tica jurí dica de o dire ito como inte gri -
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dade. O ideal da inte gri dade se agrega aos prin cí pios da jus tiça,

eqüi dade e devido pro cesso, a fim de ser cons tru ída uma estru tura 

polí tica justa, e cujo sen tido, como ideal polí tico, tra duz-se na exi -

gên cia de que o Estado aja segundo um con junto único e coe rente

de prin cí pios, ou, na lin gua gem comum, que os casos pare ci dos

devem ser tra ta dos de forma pare cida8.

A teo ria pede, por tanto, que os juí zes admi tam, na medida

do pos sí vel, que “o dire ito é estru tu rado por um con junto coe rente

de prin cí pios sobre a jus tiça, a eqüi dade e o devido pro cesso legal

adje tivo, e pede-lhes que os apli quem nos novos casos que se

lhes apre sen tem, de tal modo que a situ a ção de cada pes soa seja

justa e eqüi ta tiva segundo as mes mas nor mas”9. Para Dwor kin,

somente assim pode ser pen sada uma comu ni dade de prin cí pios,

uma comu ni dade em que as pes soas ace i tam que as gover nam

prin cí pios comuns e não só regras esta be le ci das pelas instituições 

políticas.

Robert Alexy apro ve ita as des co ber tas de Dwor kin e rea liza

uma refi nada sis te ma ti za ção dos con ce i tos rela ti vos à estru tura da 

norma jurí dica, dis tin guindo qua li ta ti va mente os prin cí pios das

regras. Os prin cí pios são “nor mas que orde nam que algo seja rea -

li zado na maior medida pos sí vel, den tro das pos si bi li da des jurí di -

cas e fáti cas exis ten tes”, enquanto as regras são “nor mas que só

podem ser cum pri das ou não”10. Para Alexy, os prin cí pios são cha -

ma dos de man da men tos de oti mi za ção, carac te ri za dos pelo fato

de que podem ser cum pri dos em dife rente grau, e cuja medida de

cum pri mento é depen dente das pos si bi li da des fáti cas e jurí di cas.

O âmbito das pos si bi li da des jurí di cas é deter mi nado pelos prin cí -

pios e regras opos tos. Ou seja, as con se qüên cias jurí di cas deter -

mi na das por um prin cí pio são cum pri das se ele, em vir tude do con -

junto de cir cuns tân cias jurí di cas e fáti cas, adquire pre ce dên cia

sobre outros prin cí pios e regras. Por sua vez, as regras, como nor -

mas que só podem ser cum pri das ou não, sendo váli das impli cam

na exata rea li za ção daquilo que elas exi gem, nem mais nem
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menos. São nor mas que con têm deter mi na ções no âmbito do

fática e juridicamente possível.

Per cebe-se que no cerne da dis tin ção for mu lada está a con -

si de ra ção de que as regras são váli das ou invá li das, não exis tindo

meio-termo, pois o con ce ito de vali dez jurí dica não é gra duá vel.

Se a regra é válida, deve-se fazer exa ta mente o que ela ordena,

de mane ira defi ni tiva. Os prin cí pios, por sua vez, orde nam que

algo deva ser rea li zado na maior medida pos sí vel, de acordo com

as pos si bi li da des jurí di cas e fáti cas. Por tanto, os prin cí pios são

man da men tos prima facie, pois “do fato de que um prin cí pio valha

para um caso não se infere que o quê o prin cí pio exige para este

caso valha como resul tado defi ni tivo”11. Já as regras são

determinações definitivas.

Impor tante obser var que a ado ção de um modelo de ordem

jurí dica que com bina regra e prin cí pio, vin cu lando os dois níveis

nor ma ti vos, é pre fe rí vel a um modelo puro de prin cí pios, ou a um

modelo puro de regras. Na ver dade, um modelo puro de prin cí pios

tem o incon ve ni ente de subs ti tuir com ple ta mente a vin cu la ção ao

texto legal pela pon de ra ção, de acordo com o jogo de prós-e-con -

tras. No outro extremo, um modelo puro de regras, a par da segu -

rança jurí dica e da pre vi si bi li dade dele decor ren tes, não apre senta 

ele men tos sufi ci en tes para enfren tar o grau de com ple xi dade da

ordem jurí dica dos Esta dos con tem po râ neos. Essa com ple xi dade

diz res pe ito à neces si dade de con si de rar as con di ções e cir cuns -

tân cias rela ti vas ao caso con creto para que se possa defi nir a

norma jurí dica que vai ser apli cada. Somente con si de rando a

norma jurí dica como prin cí pio torna-se pos sí vel pon de rar as cir -

cuns tân cias reais e jurí di cas (outras nor mas prima facie apli cá veis 

ao caso), fazendo inci dir a deter mi na ção daí resul tante12. Pelo

modelo com bi nado, con se gue-se coor de nar um certo grau de fle -

xi bi li dade nor ma tiva, neces sá rio para a pon de ra ção das nor mas
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prima facie apli cá veis, com uma medida tam bém neces sá ria de

segu rança jurí dica, garantida pelo caráter de regra das normas e

manifestada pela vinculação do discurso de aplicação do direito ao 

texto legal.

Enfim, pode-se dizer que os prin cí pios são man da men tos

(nor mas) cuja con duta exi gida somente se pode deter mi nar uma

vez que se conhe çam as cir cuns tân cias do caso. Os prin cí pios e

regras teriam então um cará ter dife rente como razões para juí zos

con cre tos de dever ser. Os prin cí pios são sem pre razões prima

facie. As regras, a menos que se haja esta be le cido uma exce ção,

razões defi ni ti vas. Por isso, e resu mindo o que foi dito, enquanto

os prin cí pios são nor mas apli cá veis ape nas prima facie, as regras

são nor mas con cre tas, já deter mi na das para uma apli ca ção espe -

cí fica. Essa des co berta per mite afir mar que a apli ca ção dos prin cí -

pios con duz ao esta be le ci mento de uma regra que repre senta uma 

razão definitiva para um juízo concreto de dever ser.

Há uma outra espe ci fi ca ção que per mite com pre en der mais

cla ra mente a dis tin ção entre regras e prin cí pios, na teo ria de

Alexy. Cuida-se da mane ira de resol ver as opo si ções nor ma ti vas.

As opo si ções entre nor mas são cha ma das de coli são de prin cí pios 

e con flito de regras e têm em comum o fato de que “duas nor mas,

apli ca das inde pen den te mente, con du zem a resul ta dos incom pa tí -

veis, ou seja, a dois juí zos de dever ser jurí dico con tra di tó rios”13. O 

con flito de regras resolve-se no âmbito da vali dez, pois não podem 

coe xis tir duas regras, no mesmo orde na mento jurí dico, que con -

du zam a resul ta dos dife ren tes, pelo sim ples fato de que elas são

ou não apli ca das. Nessa tarefa, podem ser uti li za dos todos os

recur sos já men ci o na dos pela Teo ria Geral do Dire ito, como os cri -

té rios da espe ci a li dade, ante ri o ri dade e hie rar quia. Já na dimen -

são do peso ou da impor tân cia é que se encon tra a forma de solu -

ci o nar a coli são entre prin cí pios. Se ocorre uma coli são entre prin -

cí pios váli dos, con fi gura-se a hipó tese de uma cir cuns tân cia

jurídica (que é um princípio) se opor a outro princípio, ambos

pretendendo aplicação ao caso.

Para Alexy, a solu ção de uma coli são de prin cí pios ocorre na 

medida em que, tendo em conta as cir cuns tân cias do caso, se
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esta be lece entre os prin cí pios uma rela ção de pre ce dên cia con di -

ci o nada. A deter mi na ção desta rela ção con siste em que, “tomando 

em conta o caso, se indi cam as con di ções sob as quais um prin cí -

pio pre cede ao outro. Sob outras cir cuns tân cias, a ques tão da pre -

ce dên cia pode ser solu ci o nada inver sa mente”14. Sendo assim, “de 

um enun ci ado de pre fe rên cia sobre uma rela ção de pre ce dên cia

con di ci o nada se segue uma regra que pres creve a con se qüên cia

jurí dica do prin cí pio que tem pre fe rên cia quando se dão as con di -

ções de pre fe rên cia”15, pro po si ção que per mite a Alexy for mu lar

uma lei de coli são, segundo a qual “as con di ções sob as quais um

prin cí pio pre cede a outro cons ti tuem o suposto de fato de uma

regra que expressa a con se qüên cia jurí dica do prin cí pio pre ce -

dente”16. Se sob as cir cuns tân cias do caso o prin cí pio P1 pre cede

ao prin cí pio P2, que com aquele colide, então daí deriva uma regra 

R proibitiva de aplicação de P2 e que determina as conseqüências 

jurídicas da aplicação de P1.

Assim, por meio da pon de ra ção entre seus pesos rela ti vos,

de acordo com as cir cuns tân cias do caso, é indi cado o prin cí pio

que vai ser apli cado para resol ver o pro blema. Chama-se pon de ra -

ção o pro cesso de ave ri guar qual dos prin cí pios, abs tra ta mente do 

mesmo nível, pos sui maior peso no caso con creto. A pon de ra ção

pro duz uma regra con creta, a regra de decisão do caso.

Um prin cí pio, medi ante o pro cesso de pon de ra ção, adquire

pre ce dên cia sobre outro(s) e como a deter mi na ção de uma rela -

ção de pre ce dên cia é, de acordo com a lei de coli são, o esta be le ci -

mento de uma regra, o man da mento prima facie torna-se defi ni tivo 

para o caso em ques tão. De modo que a regra resul tante desse

pro cesso, con forme a defi ni ção pró pria das regras, é o juízo con -

creto de dever ser deri vado do prin cí pio que será apli cado ao

caso. Para enfren tar a obje ção de que o pro cesso de pon de ra ção

con du zi ria à dis cri ci o na ri e dade judi cial, Alexy for mula a lei da pon -

de ra ção, res pon sá vel pela raci o na li dade do pro ce di mento, escla -

re cendo que são os enun ci a dos que esta be le cem as pre fe rên cias

con di ci o na das entre os prin cí pios que devem ser fun da men ta dos.
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Ou seja, “uma pon de ra ção é raci o nal se o enun ci ado de pre fe rên -

cia a que con duz pode ser fun da men tado raci o nal mente”1718.

Nesse pro cesso, que se refere à fun da men ta ção de regras rela ti -

va mente con cre tas, podem ser uti li za dos todos os argumentos

possíveis da justificação jurídica, inclusive os cânones da

interpretação tradicional.

Mas tam bém devem ser uti li za dos argu men tos espe cí fi cos

da pon de ra ção que jus ti fi cam a raci o na li dade do enun ci ado de

pre fe rên cia. Inter na mente, o enun ci ado de pre ce dên cia se jus ti fica 

na medida em que obe dece a uma regra segundo a qual “quanto

maior é o grau da não satis fa ção ou de afe ta ção de um prin cí pio,

tanto maior tem que ser a impor tân cia da satis fa ção do outro”19. A

lei da pon de ra ção, por tanto, expressa o que deve ser jus ti fi cado

raci o nal mente no pro cesso de pon de ra ção. O enun ci ado de pre fe -

rên cia con di ci o nado, como resul tado de um pro cesso de pon de ra -

ção, somente se jus ti fica quando a afe ta ção de um prin cí pio ocorre 

na medida de satis fa ção do prin cí pio pre ce dente. A medida per mi -

tida de não satis fa ção ou de afe ta ção de um dos prin cí pios

depende do grau de impor tân cia da satis fa ção do outro. E, se

sobre a base da deci são de pon de ra ção sem pre é pos sí vel for mu -

lar uma regra (lei de coli são), isso quer dizer que a pon de ra ção no

caso par ti cu lar e a uni ver sa li dade não são incon ci liá veis20. As cir -

cuns tân cias do caso, que ser vem para determinar o princípio

precedente, servem igualmente para fundamentar uma regra de

decisão, a regra de decisão do caso.

2. So bre o ins ti tu to do in di ge na to e o di re i to ao meio am bi en te
eco lo gi ca men te equilibrado

O caso resu mi da mente des crito na Intro du ção deste artigo

apre senta evi dente coli são de dire i tos cons ti tu ci o nais, que pode

ser solu ci o nada medi ante a apli ca ção dos recur sos con ce i tu ais e

meto do ló gi cos ofe re ci dos pela teoria dos princípios.
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Por um lado, é certo que a Cons ti tu i ção garante o dire ito ao

meio ambi ente eco lo gi ca mente equi li brado a todos, indis tin ta -

mente, como bem de uso comum do povo e essen cial à sadia qua -

li dade de vida (artigo 225, caput, CF). Quando assim o faz, impõe

ao mesmo tempo ao Poder Público e à cole ti vi dade a obri ga ção de 

defen der e pre ser var tal bem para as pre sen tes e futu ras gera -

ções. No que toca ao Poder Público, várias são as atri bu i -

ções-obri ga ções deli ne a das pela pró pria Cons ti tu i ção, como a

pre ser va ção e o manejo eco ló gico das espé cies e ecos sis te mas,

bem como a defi ni ção de espa ços ter ri to ri ais e seus com po nen tes

a serem especialmente protegidos (artigo 225, § 1º, I e III, CF).

A edi ção da Lei n. 9.985/2000 tem, então, o efe ito de inte grar 

o orde na mento jurí dico bra si le iro, na medida em que regu la menta

o artigo 225, § 1º, inci sos I, II, III e IV, da CF, ins ti tu indo o Sis tema

Naci o nal de Uni da des de Con ser va ção da Natu reza – SNUC. O

deta lha mento legal das ati vi da des obri ga tó rias do Poder Público e

da cole ti vi dade, no refe rido diploma nor ma tivo, encon tra direto

assento cons ti tu ci o nal, podendo ser enten dido como meca nismo

imple men ta dor do pró prio dire ito fun da men tal ao meio ambi ente

eco lo gi ca mente equi li brado. E uma das uni da des de con ser va ção

pre vis tas pela lei, com inser ção no grupo de Uni da des de Pro te ção 

Inte gral, é a cate go ria de uni dade de conservação Parque

Nacional (artigo 8º, III, Lei n. 9.985/2000).

No mesmo nível de pro te ção, por sua vez, encon tra-se o

indi ge nato, enten dendo-se como tal o reco nhe ci mento aos índios

dos dire i tos ori gi ná rios sobre as ter ras que tra di ci o nal mente ocu -

pam, com pe tindo à União demarcá-las, pro te ger e fazer res pe i tar

todos os seus bens (artigo 231, caput, CF). O § 1º do alu dido

artigo cons ti tu ci o nal com ple menta que “são ter ras tra di ci o nal -

mente ocu pa das pelos índios as por eles habi ta das em cará ter

per ma nente, as uti li za das para suas ati vi da des pro du ti vas, as

impres cin dí veis à pre ser va ção dos recur sos ambi en tais neces sá -

rios a seu bem-estar e as neces sá rias a sua repro du ção física e

cul tu ral, segundo seus usos, cos tu mes e tra di ções”. E o § 2º

realça que “ as ter ras tra di ci o nal mente ocu pa das pelos índios des -

ti nam-se a sua posse per ma nente, cabendo-lhes o usufruto
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exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas

existentes”.

Apro ve i tando todos os argu men tos da teo ria dos prin cí pios

suma ri a mente recons tru í dos no item ante rior, pode-se defen der a

tese de que não são abso lu ta mente exclu den tes os dois dire i tos

cons ti tu ci o nais em coli são (o dire ito ao meio ambi ente eco lo gi ca -

mente equi li brado e o indi ge nato). Como se viu, na melhor dou -

trina e mesmo em um juízo moral cor reto, nenhum dire ito é abso -

luto, devendo cada dire ito cons ti tu ci o nal con for mar-se com outros

dire i tos do mesmo nível. Cabe aten tar para a neces si dade de har -

mo ni za ção dos pos tu la dos cons ti tu ci o nais, pon de rando-os a fim

de obter-se a con cor dân cia prá tica e a oti mi za ção dos prin cí pios

em con cor rên cia. O que não pode acon te cer, em um pro ce di mento 

tal, é o avanço em um direito a ponto de agredir o seu conteúdo

essencial.

Não parece haver agres são ao con te údo essen cial do ins ti -

tuto indi ge nato, se, no caso ava li ado, for ins ti tu ci o na li zada uma

área indí gena suje ita a cer tas res tri ções jurí di cas de cunho

ambiental.

É inte res sante ano tar que a pró pria legis la ção já indica a via -

bi li dade de uma solu ção nesse sen tido, quando o artigo 57, caput,

da Lei n. 9.985/2000, faz refe rên cia à regu la ri za ção de even tu ais

super po si ções entre áreas indí ge nas e uni da des de con ser va ção.

É per fe i ta mente pos sí vel pen sar na ins ti tu ci o na li za ção de uma

área indí gena suje ita a res tri ções jurí di cas de cunho ambi en tal,

garan tida a par ti ci pa ção das comu ni da des envol vi das (pará grafo

único do artigo 57 da Lei n. 9.985/2000). Sur gi ria uma área suje ita

a um regime espe cial de regu la men ta ção, em que se pudesse

obser var o res pe ito tanto ao dire ito ao meio ambi ente eco lo gi ca -

mente equi li brado, quanto ao indigenato, ambos, como já se

assinalou, de nível constitucional.

Des tarte, uma área sub me tida a tal regu la men ta ção espe -

cial, cujo deta lha mento dar-se-ia com a par ti ci pa ção das comu ni -

da des envol vi das, aten de ria à neces si dade de per ma nên cia

daque las pes soas  que se auto de no mi  nam indí  ge nas ,

cabendo-lhes a posse per ma nente e o usu fruto exclu sivo das

rique zas do solo, dos rios e dos lagos nela exis ten tes (artigo 231, § 
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2º, CF). Mas, ao mesmo tempo, habi tada em cará ter per ma nente

para uso nas ati vi da des pro du ti vas, esta ria sub me tida à con di ção

de pre ser va ção dos recur sos ambi en tais neces sá rios ao pró prio

bem-estar das pes soas que se auto de no mi nam indí ge nas. O § 1º

do artigo 231 da CF já indica esse cami nho, acres cen tando que

tudo se dê segundo os usos, costumes e tradições dos indígenas.

É impor tante veri fi car que o pró prio laudo peri cial antro po ló -

gico men ci o nado no iní cio alerta quanto à neces si dade de que

seja pra ti cado o manejo eco ló gico dos recur sos, ainda que na

hipó tese de a área ser con si de rada, pura e sim ples mente, um ter -

ri tó rio indí gena. No texto do laudo se encon tra a afir ma ção de que

mais da metade da popu la ção é for mada de cri ança e jovem, o que 

sig ni fica um aumento expres sivo no futuro da refe rida popu la ção.

E, como con se qüên cia, haverá uma escas sez de pro du tos, em

pou cos anos (roça, caça e pesca), se não pra ti ca rem o manejo

ecológico.

Em outro tre cho, o docu mento peri cial expressa que: “O

ideal seria que a comu ni dade fizesse manejo auto-sus ten tá vel do

ter ri tó rio, com ori en ta ção de téc ni cos espe ci a li za dos, assim não

incre men tando a pecuá ria para evi tar novos des ma ta men tos”.

Cer ta mente que isso pode ria ser feito com a obser vân cia dos

usos, cos tu mes e tra di ções das pes soas que se auto de no mi nam

indí ge nas, medi ante a ins ti tu ci o na li za ção da área indí gena suje ita

a res tri ções jurí di cas de natu reza ambi en tal, por meio da ação

direta dos órgãos fede rais res pon sá veis pela exe cu ção das polí ti -

cas ambi en tal e indi ge nista (Ibama e Funai), garantida a

participação das comunidades envolvidas.

Outros sim, essa solu ção jurí dica encon tra res so nân cia em

nor mas de natu reza acen tu a da mente indi ge nista. O Decreto n. 24, 

de 4-2-91, dis põe sobre as ações visando à pro te ção do meio

ambi ente em ter ras indí ge nas. No seu artigo 2º, inclu sive, refe rido

Decreto esta be lece que, para os fins de pro te ção ambi en tal pre -

ten dida, serão ela bo ra dos pro je tos espe cí fi cos em áreas con si de -

ra das pri o ri tá rias, obje ti vando ações de equi lí brio eco ló gico das

ter ras indí ge nas e seu entorno, como con di ção neces sá ria para a

sobre vi vên cia física e cul tu ral das popu la ções indí ge nas. O pará -

grafo único do refe rido artigo espe ci fica as ações que aque les pro -
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je tos deve rão con tem plar, como diag nós tico ambi en tal, recu pe ra -

ção de áreas, con trole ambi en tal e iden ti fi ca ção e difu são de tec -

no lo gias. Já o artigo 4º, ainda do Decreto em comento, indica o

Ibama e a Funai como órgãos de ela bo ra ção e execução de tais

projetos, com o auxílio de outras entidades governamentais e

não-governamentais.

A solu ção apre sen tada para a deli cada ques tão inci den tal

pre sente na ação civil pública, por tanto, é raci o nal mente jus ti fi -

cada por que se funda nas cir cuns tân cias do pro blema. Tomando

em conta as cir cuns tân cias do caso se jus ti fica a rela ção de pre ce -

dên cia do indi ge nato (o que é una ni me mente reco nhe cido na dou -

trina e na juris pru dên cia), mas não se afeta por com pleto o dire ito

ao meio ambi ente eco lo gi ca mente equi li brado. A pon de ra ção dos

pesos rela ti vos de cada um dos dire i tos, de acordo com as cir -

cuns tân cias do caso, indica a forma de solu ção raci o nal. O resul -

tado é que a regra de deci são alcan çada expressa que em áreas

legal mente iden ti fi ca das como uni da des de con ser va ção a terra

indí gena deve sub me ter-se às res tri ções jurí di cas de natu reza

ambi en tal, medi ante a exe cu ção de um plano de manejo ela bo -

rado com a participação da comunidade envolvida.

Con si de ra ções fi na is

Pelos argu men tos expos tos, parece pos sí vel solu ci o nar o

pro blema ela bo rando-se um Plano de Manejo, nos mol des da Lei

n. 9.985/2000, para a área em con flito, garan tida a par ti ci pa ção

das comu ni da des envol vi das. A área sub me tida a essa regu la ção

espe cial garan ti ria, simul ta ne a mente, o dire ito fun da men tal ao

meio ambi ente eco lo gi ca mente equi li brado e o ins ti tuto do indi ge -

nato, coor de nando os princípios constitucionais respectivos.

No nível da ação con creta, por tanto, a ins ti tu ci o na li za ção de

tal área exi gi ria desde já a ela bo ra ção e exe cu ção de um Plano de

Manejo, garan tida a par ti ci pa ção das comu ni da des envol vi das,

para imple men ta ção de ações visando à pro te ção do meio ambi -

ente dessa área (Decreto n. 24, de 4-2-1991), devendo ser obser -

va das ainda as dire tri zes da Lei n. 9.985/2000, espe ci al mente

aque las rela ti vas a Par ques Naci o nais (artigo 11), mas tudo em
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res pe ito à orga ni za ção social e polí tica, costumes, crenças e

tradições das comunidades.

Ape nas a título de curi o si dade do lei tor, no dia 15-10-2003,

as par tes che ga ram a um acordo (con ci li a ção), no qual foi reco -

nhe cida a indi a ni dade do grupo de mora do res do PNSD, e ficou

deter mi nada a ela bo ra ção de Plano de Manejo espe cí fico para a

área (para uso raci o nal e come dido dos recur sos natu rais), com a

par ti ci pa ção da comunidade envolvida.
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